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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

TERMO DE CONVÊNIO Nº 03/2024 – SANTA CASA
SÃO VICENTE DE PAULO DE TANABI. Objeto: O presente
termo  de  convênio  tem  por  objeto  a  transferência  de
numerários de recursos próprios à entidade expressamente
identificada acima conveniada com o Poder Público, para o
exercício de 2024, propendendo realizar atendimento de
urgência,  emergência  e  pequenos  procedimentos
cirúrgicos,  visando  um  atendimento  de  qualidade  á
população  de  Tanabi  e  região.  Valor:  R$  200.000,00
(duzentos mil reais). Data: 26 de março de 2024.
...........................................................................................................

TERMO DE CONVÊNIO Nº 04/2024 – SANTA CASA
SÃO  VICENTE  DE  PAULO  DE  TANABI.  Objeto:
Transferência  de  numerários  de  recursos  próprios  à
entidade  expressamente  identificada  acima  conveniada
com o Poder Público, para o exercício de 2024, destinados a
pagamentos  de  salários  proporcionais  de  Recursos
Humanos e contratações de Serviços Médicos.  Valor:  R$
148.500,00  (cento  e  quarenta  e  oito  mil  e  quinhentos
reais). Data: 06 de maio de 2024.
...........................................................................................................

TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2024 – FUNDAÇÃO
PIO XII. Objeto: Transferência de numerários de recursos
próprios  à  entidade  expressamente  identificada  acima
conveniada com o Poder Público, para o exercício de 2024,
propendendo  realizar  atendimento  médico  hospitalar  de
média complexidade de caráter de urgência, emergência e
ambulatorial  visando  um  atendimento  de  qualidade  á
população de Tanabi e região. Valor: R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais). Data: 16 de maio de 2024.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura do Município de Tanabi.
Pregão Eletrônico n° 33/2024.

Objeto:  Registro  de  preços  para  a  aquisição  de
herbicidas  e  inseticidas,  conforme  quantidades  e
especificações constantes do termo de referência. Data da
realização: 06/06/2024. Horário de início: 09h00. LOCAL DE
REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública será realizada
p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o  n o  s i t e :
http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.  Esclarecimentos  e
informações:  Rua  Dr.  Cunha  Jr.  242  –  Centro  –  Tanabi,
Estado  de  São  Paulo.  email:  licitacao@tanabi.sp.gov.br.
site: www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi,  22 de maio de 2024.
Alexandre Silveira Bertolini – Prefeito.
...........................................................................................................

Prefeitura do Município de Tanabi.
Pregão Eletrônico n° 34/2024.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de baterias

veiculares  automotivas  conforme  quantidades  e
especificações constantes do termo de referência. Data da
realização:  07/06/2024.  Horário de início:  09h00.  LOCAL
DE  REALIZAÇÃO DA  SESSÃO:  A  sessão  pública  será
r e a l i z a d a  p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o  n o
site:http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.Esclarecimentos
e informações: Rua Dr. Cunha Jr. 242 – Centro – Tanabi,
Estado  de  São  Paulo.  email:  licitacao@tanabi.sp.gov.br.
site: www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi,  22 de maio de 2024.
Alexandre Silveira Bertolini – Prefeito.
...........................................................................................................

Prefeitura do Município de Tanabi.
Pregão Eletrônico n° 35/2024.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de pães e
biscoitos, para suprimento da merenda escolar e diversos
setores da Prefeitura de Tanabi, conforme quantidades e
especificações constantes do termo de referência. Data da
realização:  10/06/2024.  Horário de início:  09h00.  LOCAL
DE  REALIZAÇÃO DA  SESSÃO:  A  sessão  pública  será
r e a l i z a d a  p o r  m e i o  e l e t r ô n i c o  n o
site:http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.Esclarecimentos
e informações: Rua Dr. Cunha Jr. 242 – Centro – Tanabi,
Estado  de  São  Paulo.  email:  licitacao@tanabi.sp.gov.br.
site: www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi,  22 de maio de 2024.
Alexandre Silveira Bertolini – Prefeito.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI – SP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2.024

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2.023
ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do

Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe foram conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICA,  a convocação dos aprovados nos
respectivos cargos no Concurso Público nº 01/2.023.

- ASSISTENTE DE SECRETARIA –
Classificação Nome RG

12º AZENATE CRISTINA FERLA PEREIRA
GONCALVES

46.269.609-1

Fica os candidatos acima relacionados CONVOCADOS a
comparecer na sede da Prefeitura do Município de Tanabi,
Estado de São Paulo, situada à Rua Dr. Cunha Junior nº. 242
– Centro, munidos dos seguintes documentos:

a)Atestado de antecedentes criminais
b)  Exame  Médico  –  Retirar  Guia  no  RH  até

27/05/2024 segunda-feira)
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
d) Comprovante de Residência
e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes
f)  Conta  Bancária  –  SANTANDER  –  Retirar

declaração  no  RH  para  abertura  da  conta
g) Cartão PIS/PASEP
h) Cédula de identidade (autenticado)

mailto:licitacao@tanabi.sp.gov.br
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i) C.P.F. (autenticado)
j) Título de Eleitor, juntamente com o comprovante de

votação na última eleição (autenticado)
k) Certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento

(autenticado)
l)  Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos

menores de 14 (quatorze anos) (autenticado)
m) Prova de Escolaridade – Conforme exigido no Edital

(autenticado)
n)Carteira de reservista para os candidatos do sexo

masculino (autenticado)
o) Declaração de que não exerce cargo público, bem

como não fere o artigo 37, §10 da Constituição Federal.
(reconhecer firma da assinatura)

A  Entrega  dos  devidos  documentos  acima  citado
deverá ocorrer até o dia 29 de maio de 2.024, das 09h00 às
15h00,  O não  comparecimento  na  referida  data  e
horário  implicará  na  desistência  automática  do(s)
candidato(s), com a posse e exercício do cargo no dia 05
de junho de 2.024, às 09h00.

Tanabi, 23 de maio de 2.024
Alexandre Silveira Bertolini

Prefeito do Município
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/17/2024

Objeto :  Dec la ra  ponto
facultativo  no  âmbito  do
Poder  Legislativo.

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-
Sp, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no dia 31 de

maio de 2024 (sexta-feira), sucedendo o feriado de “Corpus
Christi”, no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 21 de maio de 2024.
VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................
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